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PROCESSO ADMINISTRATIVO 221/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Formação de registro de preços para materiais pedagógicos, móveis
OBJETO permanentes, material de informática e demais itens, em atendimento

ao disposto na Deliberação nº 013/2025 - CEDCA/PR
CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO PRODUTOS | REGIME DE EXECUÇÃO | PARCELADA

VALOR TOTAL DA R$ 78.232,84 (setenta e oito mil duzentos e trinta e dois reais e oitenta e
CONTRATAÇÃO quatro centavos)
ENDEREÇO xELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br " 10)

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS 11/09/2025 às 14h00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS 26/09/2025 às 14h00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FASE 26/09/2025 às 14h10min (horário de Brasília)
DE LANCES

a RENTE ENO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador doDA PROPOSTA E ;
Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com - DocumentosREADEQUADA E C | t Pós disput

DOCUMENTAÇÃO omplementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

EXCLUSIVA ME/EPP / ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS SIM NÃO

INTERESSADO SECRETARIA DE ASISTÊNCIA SOCIAL
AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

MAIARA FERNANDA DA SILVA
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,ANEXOS f :Orçamentos e Minuta de Edital.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

x ici q =, isar=' E = =); iciPUBLICAÇÃO licitacoes.php ?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRY/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2025)

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio
Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licitaQDriobonito. pr.gov.br,
através do seu agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de
setembro de 2022, Decreto Municipal nº 175, de 05 de julho de 2024, Lei Complementar nº 123/2006,
Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, de 4
de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as
condições estabelecidas neste edital.

1.1-A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos
documentos de habilitação, será conforme segue: O

Local: https://blicompras.com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir 09h00min do dia 11/09/2025 até às 14h00min do dia
26/09/2025.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das 14h00min até às 14h10min do dia 26/09/2025.

Início da Sessão de Disputa de Preços: 14h10min do dia 26/09/2025.

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

2.1-O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para materiais
pedagógicos, móveis permanentes, material de informática e demais itens, em atendimento ao
disposto na Deliberação nº 013/2025 - CEDCA/PR, conforme características, quantitativos, e
preços relacionados a seguir, e demais exigências estabelecidas neste edital e seus anexos:

Lote: 1 - Lote 001

37221/COLEÇÃO CAT-A - TESTE DE APERCEPÇÃO TEMÁTICA 765,40] 765,40
PARA CRIANÇAS

2 |37222)PIRAMIDES COLORIDAS DE PFISTER Pirâmides 1,00/UN/1.133,50] 1.133,50
Coloridas de Pfister Versão para Crianças e Adolescentes
(avaliação da influência emocional e o desenvolvimento
cognitivo).
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3 |37223]FDT - TESTE DOS CINCO DÍGITOS 1,00/UN] 600,30] 600,30
4 |37224COLEÇÃO IPSF - INVENTÁRIO DE PERCEPÇÃO DE 1,00/UN|] 406,23] 406,23

SUPORTE FAMILIAR
5 |37225]IFP Il - INVENTÁRIO FATORIAL DE PERSONALIDADE 1,00/UN] 532,03] 532,03
6 |37226|BFP - BATERIA FATORIAL DE PERSONALIDADE 1,00/UN] 718,10] 718,10)
7 |37227|BPA-2 - BATERIA PSICOLÓGICA PARA AVALIAÇÃO DA 1,00|UN|] 558,16] 558,16

ATENÇÃO
TOTAL 4.713,72

: 2 - Lote 002

35785)NOTEBOOK Notebook intel Core i5 16GB RAM 512GB 3.604,53] 7.209,06
SSD Tela de 15,6"

2 |36375/CAIXA DE SOM Caixa de som amplificada bivolt 400wats | 1,00/UN/1.069,66] 1.069,66)
Bluetooth Entrada Usb.

3 |37228/FRAGMENTADORA DE PAPEL Fragmentadora trituradora| 1,00/UN|2.302,66] 2.302,66
de papel 10 folhas.

4 |37229]TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ Tela de projetor retrátil | 1,00/UN[1.435,00| 1.435,00
com tripé 120 polegadas.

TOTAL 12.016,38
Lote: 3 - Lote 003

[86244/APARELHO DE AR CONDICIONADO Arcondicionado | 1,00/UN|4.637,00] 4.637,00]
Split 12000BTUs quente frio.

2 |36244/JAPARELHO DE AR CONDICIONADO Ar condicionado 5,00/UN|3.012,33/15.061,65
Split 9000BTUs quente frio.

TOTAL 19.698,65
Lote: 4 - Lote 004

22246] JOGO QUEBRA-CABEÇA MINIMO 80 PEÇAS |1 80,26] 160,52
2 |22247)JOGO QUEBRA-CABEÇA MINIMO 60 PEÇAS 2,00/UN] 71,50) 143,00
3 |22248/JOGO QUEBRA-CABEÇA MINIMO 100 PEÇAS 2,00/UN| 87,13] 174,26
4 |27149BOLA Bolas de peso tonificadora. 6,00/UN| 163,13] 978,78
5 |33694/BOLA DE PILATES 25CM BOLA PILATES. Tamanho 10,00/UN| 63,66] 636,60

/Aproximado: Diâmetro 25cm. Cores: disponível. Material:
PVC

6 |33734|BRINQUEDO EDUCATIVO ÁBACO ESCOLAR ÁBACO 1,00JUN| 91,43 91,43
ESCOLAR BRINQUEDO EDUCATIVO

Material: MDF
Tamanho: 230x150x105
Composição: 1 peça com 5 hastes

7 |36105|MASSA DE MODELAR CAIXA COM 12 UNIDADES 10,00/CX| 15,13] 151,30
Massinha de Modelar 150G Soft cores sortidas.

8 |37230/JOGO DE TABULEIRO 1,00/UN] 93,63 93,63
9 |37231)JOGO TERAPEUTICO Jogo Terapêutico Cuca Ações e 1,00/UN] 240,93) 240,93
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10 |37232)JOGO SOLETRANDO Jogo Soletrando, Madeira Be a Bá. | 1,00/UN|] 88,20 88,20
11 37233) JOGO CRIANDO HISTORIAS Jogo Criando Histórias. 1,00/UN] 139,96] 139,96)
12 |37234|BOLICHE TERAPEUTICO 1,00/UN] 321,33] 321,33
13 |37235/JOGO DAS EMOÇÕES 1,00/UN| 156,13] 156,13
14 |37236/ JOGO CHARADA 1,00|UN] 97,66) 97,66
15 |37237])JOGO CILADA 1,00/UN] 97,46) 97,46
16 |37238/ JOGO CARA A CARA 1,00/UN] 170,96] 170,96
17 |37239|LOUSA MAGICA Kit com 5 lousas mágicas infantil digital 1,00|KIT| 187,63] 187,63

tela Icd tablet de cor sortida.

18 |37240/TRIANGULO DE ATIVIDADES EDUCATIVO PARA BEBE 1,00/UN|] 244,56] 244,56
19 |37241|CUBO DAS EMOÇÕES 3,00/UN| 91,63] 274,89
20 |37242]BRINQUEDO INTERATIVO Caranguejo Fujão - brinquedo | 1,00/JUN] 76,60 76,60

interativo
21 |37243]KIT FAIXA ELASTICA COM 5 INTENSIDADES KITS MINI |10,00/KIT| 128,30] 1.283,00

BAND FAIXA ELASTICA COM 5 INTENSIDADE.
22 |37244]FAIXA ELASTICA Theraband de resistência forte 10,00/UN| 29,95] 299,50

(comprimento de 1,5m).
23 |37244]FAIXA ELASTICA Theraband de resistência média (1,5m). |10,00/UN| 24,20] 242,00
24 |37244]FAIXA ELASTICA Therabando de resistência fraca ( 1,5m).| 10,00/JUN| 26,83] 268,30
25 |37245/CICLOERGOMETRO 5,00/UN| 341,30] 1.706,50

TOTAL 8.325,13
Lote: 5 - Lote 005

21960/SOFÁ Sofá três lugares courino preto. 2.312,66] 2.312,66

2 |23756|MESA DE ESCRITÓRIO FORMATO EM L BASE 4,00/UN|1.293,00] 5.172,00
AÇO/FERRO PINTADO Mesa de escritório, material: base
aço/ferro pintado, divisões de 01 (uma) a 02 (duas) gavetas,
material de confecção Madeira/MDP/MDF ou similar,
formato em L. Medidas 1,60 x 1,60

3 |27799JARMARIOS MULTIUSO Armário multiuso duas portas com | 5,00/UN| 852,66] 4.263,30
chave.

4 |35786|CADEIRA DE ESCRITÓRIO Cadeira de escritório L garfo |10,00|UN| 616,60] 6.166,00
estofada courino cor preto.

5 |35786|CADEIRA DE ESCRITÓRIO Cadeira escritório giratória 8,00/UN| 636,30] 5.090,40
Office arco estofado cor preto

6 |37246|CONJUNTO DE MESA INFANTIL OITAVADA Conjunto 1,00/UN|/2.408,00] 2.408,00)
De Mesa infantil Oitavada Com 8 Cadeiras Colorido.

7 |37247|CONJUNTO DE MESA INFANTIL HEXAGONAL Conjunto | 1,00/UN|4.767,00| 4.767,00)
de mesa infantil hexagonal com seis cadeiras.

8 |37248/PUFF Puff Pêra courino colorido com enchimento 1x80x80/10,00/UN| 329,96] 3.299,60
metros.

TOTAL 33.478,96

2.2 - Esta licitação é EXCLUSIVA à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno
Porte ou Equiparadas, conforme Artigo 48, inciso | da Lei Complementar 123/2006.
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2.3 - Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de M Q
seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta
para todos os itens que o compõem.

al

3.1 -Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA
FERNANDA DA SILVA, designado pela autoridade competente como Pregoeiro(a), através do
Decreto nº 42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2 - A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível
no sitio eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.

3.3-Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação
referente ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial
da Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de
acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações
publicadas.

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não
efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na
anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

4.3- À impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL
COMPRAS - https://bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao
processo desta licitação ou pelo e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br.

4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
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4.5- À concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País,
que atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no
sistema da BLL COMPRAS (https://blicompras.com/Home/Login), cujo objeto social seja
compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

5.2- A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os
termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade
e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

5.3 - Não poderão disputar esta licitação:

5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

5.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários.

5.3.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

5.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
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5.3.8 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.

5.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

5.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição.

5.3.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.12 - O impedimento de que trata o item 5.3.4 - será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

5.4- A vedação de que trata o item 5.3.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.5.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de
participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.5.2 - Visando o desenvolvimento regional, às Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, sediadas regionalmente, será estabelecida a prioridade de contratação, desde
que apresentem valores até o limite de 10% superiores do melhor preço válido, nos
itens exclusivos, conforme o disposto no Art. 48, 8 3º da Lei Complementar 123/2006,
acrescentado pela Lei Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 046/2014, de 4
de novembro de 2014 (Lei Municipal).

5.5.2.1 - Entende-se por sediadas no âmbito regional, as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, que estejam localizadas na região do Território da Cidadania -
Cantuqguiriguaçu, a qual abrange uma área de 13.986,40km? e é composta por 20
municípios:
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5.5.2.2 - Campo Bonito, Candói, Cantagalo, Diamante do Sul, Catanduvas, Espigão Alto
do Iguaçu, Foz do Jordão, Goioxim, Guaraniaçu, Ibema, Laranjeiras do Sul, Marquinho,
Nova Laranjeiras, Pinhão, Porto Barreiro, Quedas do Iguaçu, Reserva do Iguaçu, Rio
Bonito do Iguaçu, Três Barras do Paraná e Virmond.
Fonte: http://www. cantuquiriguacu.com.br/ NO /

5.5.2.3 - A prioridade prevista no item “5.5.2”, justifica-se devido à necessidade de
promoção do desenvolvimento econômico social no âmbito regional e ampliação da
eficiência das políticas públicas.

5.5.2.4 - Em relação à prioridade prevista no Item 5.5.2, para as MICROEMPRESAS -
ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP e MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL
- MEI, sediadas no âmbito regional, o presente Edital seguira o artigo 49, inciso Il da
LC nº 123 de 14 de Dezembro de 2006:

! - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório.

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado
deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente
junto ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register.

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame
na forma eletrônica.

6.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.
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6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

7.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento. AEf 109) '
7.2 - Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

7.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.3.3 - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento
convocatório.

7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão contratante.

7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988,
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.

7.3.8 - Que observa os incisos Ill e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso Ill do art. 5º,
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.
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7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

7.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de
faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. NO

7.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

7.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.4-A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste edital.

7.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes, após a fase de envio de lances.

7.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

8.1 - O licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimento
da quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço, marca e modelo (conforme o caso),
com no máximo 2 (duas) casas decimais.

8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de referência
deste edital.

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. W ÃO

A
8.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

9.2 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

9.3 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema'eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.4 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo preço do lote.

9.7 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote.

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

9.9- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2025 Página 13 de 98



85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.11- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 0,01 (um centavo).

9.12 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua NES
W

9.13 - Para o envio de lances foi adotado o modo de disputa “aberto”, assim N licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.13.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

9.13.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.13.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.

9.13.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.13.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15- O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.16 - O sistema aplicará automaticamente os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art.
45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 se não houver licitante que atenda à
primeira hipótese.

9.17 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.
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9.18 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das
propostas.

10.1.1 - SICAF; |

10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

10.1.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

10.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

10.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se
faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 -deste edital.

10.4 - Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito,
poderá fazer a negociação com os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

10.5 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato “.pdf”, a proposta com os preços
adequados ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital
e já apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis.

10.5.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.6 - O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
edital e em seus anexos.

10.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.7.1 - Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor
negociado, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro;
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10.7.2 - Contiver vícios insanáveis;

10.7.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo de
referência, incluindo Marca e Modelo;

10.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem com valor global superior ao
estimado para contratação; Y

10.7.5 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste edital e

seus anexos;

10.7.6 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.7.7 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

10.9 - Caso a proposta atenda ao edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a fase
de habilitação.

11.1.1 - Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu
representante legal.

11.1.2- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.1.3 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI.

11.1.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.

11.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.
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11.1.6 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

11.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

11.2- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
consistirá em:

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; y

11.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da
sessão pública;

11.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda
com validade na data da abertura da sessão pública;

11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da
Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

11.2.5 - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na
data de abertura da sessão pública;

11.2.6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.2-; 11.2.3-; 11.2.4-;
11.2.5-; e 11.2.6-), para os fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante
apresentação da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF;

11.3- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

11.4 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.
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11.5 - Nos termos do Art. 39, 8 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro

de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.6 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF

deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na plataforma), em

formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por igual período.

contado da solicitação do Pregoeiro. mão

11.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

11.7.1 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),

para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a
responsabilidade do próprio licitante.

11.8 - Para os demais documentos exigidos, os quais não estão identificados em campo
próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo único no
campo “Outros Documentos”.

11.9- A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá
em:

11.9.1 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor
da sede do licitante, em plena validade.

11.9.2 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.

11.9.3 - As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como

data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.

11.10 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

11.10.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento e/ou a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o item
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

11.11 - DECLARAÇÃO(ÕES)

11.11,1 - Declaração unificada - conforme modelo do ANEXO 05.

11.11.2 - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (caso se
enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) -
conforme modelo do ANEXO 06.
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11.11.3 - Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conforme
modelo do ANEXO 07.

11.11.4- A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) ser
assinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.

11.12 - Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64).

11.13 - Os documentos exigidos neste edital e a(s) declaração(ões) do(s) modelo(s

constante(s) no(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as
declarações exigidas no cadastramento da proposta.

11.15 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficágia para fins de
habilitação e classificação. no)

11.16 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem.

11.17 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

11.18 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor
do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.19 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício
do mesmo direito.
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12.1- O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esclarecer e
sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica,
atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão ao
interesse público nem prejuízo a terceiros.

Documentos de habilitação

12.2 - O pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências para
esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

12.3- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 - e 12.2 - o seu reinício
somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Realização de diligências

13.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do

sistema, sob pena de preclusão;

13.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.
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13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico oficial do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

14.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

14.1.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;

1414- Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à
apuração de responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.

14.3- O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de
fato superveniente devidamente comprovado.

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.
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15.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3- A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br, no
qual constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, por assinatura física ou digital.

15.4- O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

15.5 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá a
convocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas em lei e neste edital. NS

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

16.2 - Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do
índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

16.3.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10
(dez) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas,
memória de cálculo e todas as evidências capazes.
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16.4 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

19.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive a
declaração unificada;

19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando: Wo A 4

N
19.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance
ofertado;

19.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

19.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

19.1.5 - Fraudar a licitação;

19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
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19.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os
prazos e obrigações assumidas.

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

19.2.1 - Advertência;

19.2.2 - Multa;

19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: MN Q+

19.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

19.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

19.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 - e 19.1.3 -, a multa será de
0,5% a 15% do valor do objeto;

19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -, 19.1.7 - e 19.1.9-,a
multa será de 15% a 30% do valor do objeto.
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19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -, 19.1.3 - e
19.1.9 -, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -,
19.1.7 -e 19.1.8 -, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -
e 19.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º
14.133/2021.

19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço
no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3 -, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor da Administração. 4 N o J

é,
19.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

19.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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20.1 - Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do
Município.

20.2 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

20.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público. MES >

20.7 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita
em outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

20.8 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município https://riobonito. pr. gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

20.9 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.9.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

20.9.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta comercial;

20.9.3 - ANEXO 3 - Minuta da ata de registro de preços;

20.9.4 - ANEXO 4 - Minuta do contrato;

20.9.5 - ANEXO 5 - Declaração unificada;
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20.9.6 - ANEXO 6 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno
porte;

20.9.7 - ANEXO 7 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à
corrupção.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, 09 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

Constitui objeto deste TR compor o edital do pregão que compõe o processo para sistema de registro

de preços — SRP - para futura e eventual aquisição de materiais didáticos e jogos pedagógicos para

atender a demanda do CAEEM- Centro de Atendimento Educacional Especializado Municipal, de

materiais didáticos e testes para atender a demanda da APAE — Associação de Pais e Amigos

Excepcionais de Rio Bonito do Iguaçu, contribuindo para a qualificação dos atendimentos prestados e

para a melhoria das condições de trabalho das equipes multidisciplinares destas políticas públicas

direcionadas a criança e ao adolescente atendidos. A aquisição dos itens a serem solicitados, e que

serão destinados a atender as necessidades das equipes técnicas que ofertam os serviços em

consonância com a deliberação que norteia e atendendo o disposto na DELIBERAÇÃO Nº 013/2025

— CEDCA/PR e os Planos de Trabalho apresentados e aprovados, em anexo, respectivos a cada

solicitante, aos materiais/itens licitados, através desta resolução o município recebeu R$ 400.000,00,

(Quatrocentos Mil Reais) sendo que o repasse deste recurso, no formato fundo a fundo, serve como

cofinanciamento complementar, ao incentivo para fortalecimento em âmbito municipal do Sistema

Estadual da Política da Criança e do Adolescente - SEPCA/PR, o repasse visa o fortalecimento em

âmbito municipal, da Política da Criança e do Adolescente, através do repasse de recursos

financeiros do Fundo Estadual para Infância e Adolescência do Estado do Paraná — FIA/PR para os

Fundos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente: Os recursos destinados através da

presente Deliberação deverão ser executados com vistas ao aprimoramento dos atendimentos

prestados em âmbito municipal, com enquadramento nos Eixos previstos na Deliberação nº 009/2024

— CEDCA/PR, os quais seguem a seguir especificados:

I- Eixo 1. Direito à Vida e à Saúde: N

Fortalecer a atuação da rede de direitos na promoção do acesso à Rede de Atenção à Saúde nos 03

(três) níveis (primário, secundário e terciário) com foco em todas as linhas de cuidado da saúde,

especialmente nas situações de risco, alta complexidade, vazios e hiatos assistenciais. Com

destaque às ações de prevenção e tratamento na área da Saúde mental, assim como ações

prioritárias para a Primeira Infância;

1 - Eixo 2. Direito à Liberdade ao Respeito e à Dignidade:

$1º Estimular programas, projetos e ações com ênfase na promoção dos direitos à liberdade, ao

respeito e dignidade, convivência familiar e comunitária e no enfrentamento a todas as formas de

violência, prevendo integração entre os Sistemas de Garantias de Direitos.

82º Execução de políticas públicas, com enfoque no direito das crianças e adolescentes de

comunidades indígenas e tradicionais. E ainda, por meio de políticas afirmativas, com atenção
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especial à política da socioeducação, com destaque ao cofinanciamento da Prestação de Serviços à

Comunidade (PSC) e Liberdade Assistida (LA).

83º Estimular programas, projetos e ações com ênfase às crianças e adolescentes em

vulnerabilidade, situação de risco e pessoas com deficiência.

Il - Eixo 3. Direito à Convivência Familiar e Comunitária:

Aprimorar e ampliar a oferta e a organização de ações, projetos, programas e serviços que fortaleçam

os vínculos das famílias: natural, extensa, acolhedora e adotiva, com foco especial na primeira

infância, no acolhimento familiar e na construção de autonomia dos adolescentes. ) Y A

IV- Eixo 4. Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer: N

81º Garantir o acesso, permanência, retorno e sucesso escolar, promovendo os direitos de

aprendizagem no percurso educacional, com ênfase na superação das defasagens; promover a

prevenção, identificação, notificação e intervenção frente às diversas formas de violência, por meio da

garantia de equipe técnica adequada e articulação com a rede de proteção com vistas à redução da

evasão e abandono escolar.

82º Ampliar e diversificar programas, projetos e ações relacionados à cultura, esporte e lazer voltados

ao atendimento de crianças, adolescentes e suas famílias, com garantia de equipe multiprofissional e

considerando as diversas manifestações culturais.

83º Estabelecer programas, projetos e ações voltadas ao uso seguro das tecnologias e redes sociais

por crianças e adolescentes, destacando a importância do monitoramento do seu uso pelos pais e/ou

responsáveis, com ênfase nas consequências físicas, emocionais, intelectuais, entre outras, assim

como a promoção à cultura da paz com temas afetos aos diversos tipos de discriminações e

violações.

84º Estabelecer programas, projetos e ações destinados à efetivação dos direitos de crianças e

adolescentes no âmbito da diversidade de gênero, racial e cultural, com respeito às deficiências e

necessidades educacionais específicas, com destaque aos apátridas, em itinerância, refugiados,

migrantes, povos indígenas e comunidades tradicionais.

V- Eixo 5. Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho:

$1º Fomentar a implantação, implementação e continuidade de Programas de Preparação para o

mundo do trabalho, Aprendizagem e Qualificação Profissional, por meio de articulações, parcerias,

campanhas voltadas à sensibilização do empresariado, e financiamentos de municípios e OSC's,

ampliando a oferta de cursos e vagas para Aprendizagem, em especial a adolescentes em

vulnerabilidade, situação de risco e pessoas com deficiência.

82º Fortalecer os Programas de Aprendizagem intersetorialmente nos órgão de competência e

controle social, em especial à Lei Estadual de Aprendizagem nº 20.597/2021, diversificando parcerias

e cofinanciamentos para execução, ampliação de acesso e permanência no trabalho protegido e

vagas em órgãos/empresas públicas e privadas, voltados para a formação integral dos adolescentes.
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VI- Eixo 6. Fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do

Adolescente:

81º Fortalecer o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR, os

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCASs, Conselhos Tutelares —

CT's e Organizações da Sociedade Civil OCS's por meio da instrumentalização técnica melhoria das

estruturas para o exercício de suas atribuições, sensibilização, mobilização e capacitação das Redes

de Proteção, com a participação de crianças e adolescentes.

82º Implementar o Orçamento Público com foco na Criança e Adolescente no Estado do Paraná e

estímulo e capacitação para a implantação do Orçamento Criança — OCA pelos municípios.

Art. 3º Os recursos previstos nesta Deliberação poderão ser aplicados em mais de 01 (um

Eixo, de acordo com a necessidade do município.

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Para garantir a qualidade da contratação, devem ser consideradas as normas técnicas eventualmente

existentes, quanto aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, conforme

legislação vigente. A especificação do produto deverá ser preferencialmente conforme catálogo

eletrônico de padronização. Determinados produtos se faz exigência de garantia do fabricante e prazo

mínimo, se for o caso, assim como prazo de validade do produto de acordo e conforme cada item

disposto nos Estudo Técnico preliminar (em anexo). Y ( É

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS
ITENS/MATERIAIS CAEEM.
liteml ; Descrição do item Quantidade) Valor

PISCINA DE BOLINHAS
piscina de bolinhas transparentes com luz que sensação vem do

undo, proporciona de relaxamento e de envolvimento pelo contato
o corpo com as bolinhas que conforme a cor, tem efeito estimulante)
u relaxante. Submergir, rolar, caminhar e apertar as bolinhas macias
coloridas leva o autista a momentos lúdicos que pode atraí-lo e 1

fasciná-lo por horas.

3.000,00

DIMENSÕES:
1,30m Larg x 1,50m Larg x 0,45m Alt.
CAVALO SUSPENSO C/APOIOS PARA MÃOS E PES
O nosso Cavalo Suspenso com apoio de mãos e pés traz um desafifio,
de equilíbrio adicional aos seus pacientes, pois ele tende a se mover
mais rápido e mais alto e precisa de um controle adicional para
permanecer em linha reta. Feito em múltiplas cores, com revestimento)
m .courvin e espuma de alta densidade. 1 1.080,00

Medidas: 90cm comprimento x 1.20 altura (tiras) Garantia: 6 meses
Peso: 10kg
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PAINEL SENSORIAL DE PAREDE
O painel sensorial de parede é um instrumento pedagógico que
estimula a curiosidade e a coordenação motora. Temos o cuidado de
selecionar acessórios que geram habilidades para o dia a-dia, como)
engrenagens, cadarços (coordenação motora), teclas (ligar e
desligar), fechadura (abrir e fechar), aramado (ir e vir), balança (noção) 2.000,00
de peso), fechamento com zíper, botões, velcro, fecho com aperto 1 E
rápido, encaixes exatos com polígonos, mini piano e xilofone (música),
lentre outros. Cada peça é única, sem repetições.

DIMENSÕES:
1,80m Larg. x 0,80m Alt
ACONCHEGO NINHO
O Aconcheguinho sensorial é Feito em Lycra. Com Almofada interna
em courvim náutico e recheio em fibra siliconada. Inclui base rígidal
espumada para quando se precisa de mais estabilidade. Múltiplas
ICOres.

4 peso: 1 Kg 1 PEGO
Comporta: 50 Kg Dimensões: Altura: 1,65 m
Largura: 54 cm

ORBITADOR
DUPLO - CHÃO-CHÃO

S JAltura: 2,00m Comprimento: 3,00m 1 5.000,00

ASSENTO NUMERAL
Assento Numeral são uma forma divertida de trabalhar os números de
O a 9. Pode ser utilizado como ajuste postural na carteira escolar.

6 Indicado para atividades psicomotoras, lúdicas. Pode ser utilizado em
áreas externas z
Peso: 5Kg No) ] Roo
Medidas: 10 peças com 35cm de diâmetro.
Material: confeccionado em lona, espuma e vem em bolsa plástica
organizadora
KIT PLAY JOY
Divertido, lúdico, um recurso com múltiplas funções, podendo ser

7 lutilizado em grupo ou individualmente. 4 2.000,00
Compõe: escadinha de 4 degraus, cubo, rolo e rampa. Feito em
courvin, espuma e isopor estrutural.
IALMOFADÃO SENSORIAL "TAMANHO (M)"
JAlmofadão Sensorial é confeccionado em tecido tecnológico. Ajuda no
estímulo proprioceptivo e tátil, podendo ser utilizados materiais)

8 ldiversifificados como enchimento, de acordo com o perfifil sensorial da
criança. Temos como opção: manta siliconada, flocos de isopor e 1 300,00
espuma. Produzido com elastano altamente resistente o
que confere uma maior durabilidade; com filtro UVA e UVB, podendo
ser usado em áreas externas
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KIT BOLA AO CESTO
Recurso acessório para ser encaixado na Estrutura Smart? para

rremessos. Também pode ser fifixado em espaldares avulsos e
9 lescalados. Feito em aço, bordas revestidas em courvin e espuma. 1 300.00

companha 3 bolinhas para arremesso. y
Garantia: 6 meses; Peso:4Kg;

APETE DE AVD'S
Um recurso para treino de atividades de vida diária, como abrir zíperes,
rançar cadarços, abrir e fechar fivelas, contar, contato com diversas

10 ktexturas, um universo de possibilidades! Feito em courvin , frente e
erso com diversos tecidos em diferentes texturas. Verso 1 800,00
ntiderrapante.

Medidas: 1.80m x 90 cm Garantia: 6 meses,
APETE SENSORIAL

No desenvolvimento infantil é muito importante o trabalho com os

sentidos das crianças. O contato com texturas, cores, formas e
materiais diversos desenvolve e aprimora a percepção das crianças

cerca de suas habilidades sensoriais e sua relação com o mundo,
lém de ampliar o repertório de imagens, elementos, vocabulário, entre

1 utros. O tapete sensorial é um recurso que contempla todos objetivos,
pode ser utilizado de diversas formas, dependendo da criatividade.

om ele trabalha-se 1 700,00
oordenação motora fina, percepção sensorial (tátil, visual e auditiva) e)
culo manual. Além de incentivar as crianças a explorarem todo o)

apete, tocando, produzindo sons, observando as figuras, interagindo M EN

Qom as crianças na identifificação dos diferentes materiais encontrados
no tapete.
Com o incentivo, as crianças exploram o tapete de várias formas, os
menores rolam por cima. Já os maiores, passam as mãos por todos os
pliques e se divertem. Feito em courvim, diversos materiais e diversas)

exturas.
BALANÇO TEIA DE ARANHA COMPLETO
Divertido, levíssimo, acolchoado nas bordas. Feito em cordas

ertifificadas, proteções acolchoadas.
companha 4 tiras de suspensão de 1.20m cada, com gomos para 1 1.300,00

12 regulagem de altura.
Medidas: Diâmetro 80cm, Altura: 10cm Comporta: 80kg
Peso: 3Kg Garantia: 6 meses;

ESCALADA DE AGARRAS INCLINADA
Feita em estrutura de aço com 18 agarras esportivas. Inclui toda
erragem necessária para fixação no chão, e quando possível na
parede ou teto.

3 IMedidas: 2.20m de comprimento x 1.20m de largura x 20 cm de 1 2.100,00
spessura (incluso olhal, corda e parafusos próprios necessários para
ua fifixação).

Garantia: 6 meses;
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UNEL CAMINHO DE GATO
equipamento é leve e de fácil manuseio. Input sensorial consistentel

os sistemas tatil (discriminativo), proprioceptivo (Planejamento motor:
onsciência e esquema corporal, sequenciamento, graduação de
orça), e Sistema vestibular (controle postural, discriminação de altura,
issociação de postura de cabeça). Tiras bastante resistentes para o|
eslocamento no espaço interno, com espaçamento seguro. Lycras
ranspassadas em ótimo tensionamento e oferecendo informação para 1 2.350,00
feedback proprioceptivo e tátil (correção e ajustes de movimentos)

Bastante motivador no processo de terapia, pois é semelhante a
playgrounds de salões de festa, o que também é positivo para a
eneralização de um aprendizado e promotor de participação social
m outros contextos

Medidas: 1,59 m de Comprimento x 78 cm de Altura Peso: 13 Kg
Garantia: Seis meses

RILHA ZIG ZAG
rilha articulada retrátil, para treino de equilíbrio e circuitos. Produzida
m madeira, com pintura atóxica, parafusos em aço niquelado. Podem
er usadas em áreas externas. Acompanha bolsa organizadora para

15 ransporte.
Medidas: Composta por seis módulos de 130 cm x 11 cm x 2,5em
Garantia: 3 meses;
Peso: 4 Kg;
CONJUNTO DE 6 BANCOS
Estrutura em aço, pintura eletrostática. Ponteiras em borracha YY

ntiderrapante. Revestidos em courvin.
arantia: 6 meses Medidas:

Banco 1º ao 6º:
16 |38cm comprimento x 0,29 largura x 0,15 altura; 48cm comprimento x

,29 largura x 0,21 altura, 58cm comprimento x 0,29 largura x 0,28
ltura, 68cm comprimento x 0,29 largura x 0,34 altura; 78cm
omprimento. x 0,29 largura x 0,39 altura; 88ecm comprimento x 0,29)

largura x 0,45 altura.
LUVAS DE PINÇA
O par de Luvinhas Pinça Fina, se propõe a ser mais um recurso lúdico

ue favorece a correta prensão do lápis, assim como o treino do
movimento de pinça. Importantíssimo desenvolver as habilidades de

4 motricidade fina para o futuro uso de lápis e caneta na escrita. Feito 4 130.00
7 lem tecido tecnológico (86% poliamida e 16% elastano) :

proprioceptivo, atua fazendo uma leve compressão. Material:
Produzido com elastano altamente resistente o que confere uma maior]

urabilidade; com filtro UVA e UVB, podendo ser usado em áreas
xternas.
arantia: 3 Meses

Peso: 60 gr
KIT BOLA DE PILATES

18 |Kit com 3 Bolas de Pilates nos tamanhos 45cm, 55cm, 75cm, e 1 300,00
Overball.

1 700,00

1 900,00
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ALINHAVOS TÊNIS
Os Alinhavos Tênis são brinquedos pedagógicos especialmente
projetados para estimular o desenvolvimento de habilidades essenciais
nas crianças, como a coordenação motora fina, coordenação viso-

19 Jmotora, e a percepção espacial. Além de promover a aprendizagem de 1 60,00
conceitos importantes, como lateralidade e tônus muscular, os
Alinhavos Tênis também proporcionam uma experiência divertida e
interativa, que contribui para o desenvolvimento cognitivo e físico de
uma maneira lúdica e envolvente.
PAINEIS PSICOMOTORES
Composição:
Kit com 4 painéis psicomotores coloridos confeccionados em madeira
vazados a laser em forma de cursos (curvilíneo; fantástico; pré escrita e

20 linear), pintados nas cores vermelho, verde, amarelo e azul. 1
Tamanhos:
Cada painel mede 30x30cm.
PARK II
Comporta: até 180 kg por torre e 150 kg nas rampas; Medidas: 2.30
Im largura x 90 cm profundidade x 2.60 m altura para as torres; Rampa
de rolos:

21h44m comprimento x 50 cm largura; Rampa de cordas trançadas: 1.44 DO) Eo00,00

300,00

im comprimento x 50 cm largura; Acompanha: 2 torres com 2 tiras de
suspensão, 1 balanço trapeze swing, 2 rampas (rolos e cordas
trançadas), cortina de espaguetes, caminho de gato, cortina de lycral
royal.
TAPETE AMARELINHA
Tapete de Amarelinha é um recurso lúdico e terapêutico que combinal
diversão e estímulo ao desenvolvimento motor. Feito com material
resistente e reforçado, é ideal para ser utilizado em atividades quel

22 hrabalhem o equilíbrio , a coordenação motora e o planejamento de
movimentos. Além de ser uma excelente opção para brincadeiras 1
clássicas, o Tapete de Amarelinha ajuda a desenvolver habilidades)
como sequenciamento , controle postural , e concentração , tornando-
se uma ferramenta útil para as sessões de terapia ou para
brincadeiras em casa.
Garantia: 6 meses.

650,00
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RAMADO CASINHA
O Aramado Casinha é um brinquedo interativo com 5 diferentes
tividades que irão prender a atenção da criançada. Brinquedo
onfeccionado em madeira, M.D.F. P.V.C. e arame. Em forma de Cubo
om a parte superior e laterias compostas por 5 atividades: Aramado
asinha: composto por 03 circuitos e 21 peças de formas variadas e
oloridas + 02 carrinhos coloridos. Formas e Cores: composto por 3

23 "linhas" de arame e 15 peças coloridas.
baco: composto por 5 "linhas" de arame e 50 argolinhas de P.V.C.
oloridas. Quadrinho rabiscos de iniciação: Confeccionado em M.D.F. 1 650,00

Padrão BP "Dots", com ilustrações de pontinhos e Carrinhos e
aminhos: Composto por 4 peças para seguir o percurso)

(Ex:supermercado tem a Van, a fábrica tem o caminhão...). Brinquedo
pintado e serigrafado com tinta em policromia ultravioleta atóxica,
peças e arames pintados com tinta atóxica colorida.
Medida do produto fechado: 27 x 27 x 27 cm. Medida aproximada do
produto montado: 27 x 27 x 50 cm. Embalagem: Caixa de papel
microondulado ilustrado medindo 29 x 29 x 28 cm. Lacrada com|
película de P.V.C. encolhível.
DEDOCHE
O Kit Dedoche Animais Com Casca de Ovo é um conjunto encantador, mn f
e dedoches em formato de animais, ideal para crianças a partir de 3
nos. Este kit vem com dedoches que saem de cascas de ovo,

ornando a experiência ainda mais divertida e envolvente. Feitos de)
24 lhorracha de alta qualidade, esses brinquedos educativos são perfeitos)

para estimular a criatividade, a coordenação motora e a interação) 1 260,00
ocial das crianças, proporcionando horas de diversão e aprendizado.

Idade Recomendada: Acima de 3 anos Material: Borracha Quantidade:
10 unidades Com 10 Cascas
Locomotúnel - 4 Módulos
O Locomotúnel 4 Módulos proporcionará horas de diversão à

25

riançada. As cores vibrantes deixarão a brincadeira mais alegre e
ivertida e o seu parquinho infantil mais completo. Confira aqui nal
venturaPlay! Produzido em polietileno através do processo de

rotomoldagem, aditivado anti uv, estrutura de sobrepor em tubos de
ço com pintura eletrostática. Idade Recomendada: a partir de 3 ano 4.000,00

Medidas: (CLA) 3,50m x 2,10m x 1,20m com Interno 2 80 cm Módulos:
sendo, 2 Tubos de 90º, 1 Tubo Reto e 1 Tubo de saída
omplementos: 1 Flange

Peças Decorativas: 1 Chaminé / 10 Rodas Estrutura: 4 Módulos

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2025 Página 35 de 98



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 PREFEITURA CUNIGIDAL

O) Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0++42)3653-1122 259

DO 35340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná |
“RS Pe fNteracu PR

,
BA,

PlayGround multiplay petit + play house + kit fly
| 1 Escalada grande com orifícios vazados e saliências para apoio dos
pés e espaço para passagem de apenas 1 criança por vez (segurança);
| 1 Escorregador curvo com um poste de sustentação, contendo rosca

26 jno poste e na rampa, para fixação segura;
1 Guarda-corpo com timão acoplado;
1 Plataforma sextavada com drenos para evitar acúmulo de água;
Kit de casinha na parte inferior, com pia, fogão, escorredor de pratos, 1 12.500,00

4 toldinhos, 4 cerquinhas e 1 portinha vai-vem;
| Balanço duplo instalado em uma das paredes, com 1 tirante horizontal
com locais para passagem de cordas onde se pendura dois balanços
(em forma de cadeirinha ou jatinho).

ITENS APAE.

Item Descrição Qtd.
01 Coleção: 01

PROTEA-R (Sistema de Avaliação do Transtorno do Espectro
Autista) e Kit Completo
01 Manual Livro de Instrução;
10 Livros de Avaliação.

02 Teste: 01
VINELAND - 3 (Escalas de Comportamento Adaptativo, 3º
Edição)
Autor: Sara S. Sparrow, Domenic V. Cicchetti, Celine A. Saulnier. WÉJ
Kit Completo
01 Manual;
05 Formulários de Entrevista Extensivo;
05 Formulários de Entrevista de Domínio;
05 Formulários Pais/Cuidadores Extensivo;
05 Formulários Pais/Cuidadores de Domínio;
05 Formulários Professores Extensivo;
05 Formulários Professores de Domínio.

03 Teste: 01
BINAUT (Modelo Binário de Investigação da Sintomatologia
Autística em Crianças)
Kit Completo
1 Binaut - Livro de Instruções VOL. 1
2 Binaut - Livro de Aplicação - Escala | - VOL. 2 (caderno de
entrevista, reutilizável);
1 Binaut - Livro de Avaliação - Escala | - VOL. 3 (protocolo de
correção, descartável) conj. c/ Sun;
1 Binaut - Livro de Avaliação - Escala | - VOL. 4 (análise e
interpretação, descartável) conj. c/ Sun;
2 Binaut - Livro de Aplicação - Escala Il - VOL. 5 (caderno de
entrevista, reutilizável);
1 Binaut - Livro de Avaliação - Escala Il - VOL. 6 (análise e
interpretação, descartável) conj. c/ Sun
1 Binaut - Livro de Avaliação - Escala Il - VOL. 7 (análise e
interpretação, descartável) conj. c/ 5un.
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04 Coleção: 01
NEUPSILIN INFANTIL (Instrumento de Avaliação
Neuropsicológica Breve Infantil) Coleção Completa
Composição da Coleção
Manual
Livro de Estímulos (reutilizável)
Guia de Aplicação
Crivo
Bloco com 25 folhas de aplicação cancelamento de figuras
(descartável)
10 Protocolos de Avaliação (descartável)

05 Kit de Estímulos: 01
Kit TDHA 1 (Estímulos para Atenção, Controle Inibitório e
Flexibilidade Cognitiva)
Composição de jogos:
Comandamente: para trabalhar o controle inibitório de forma
dinâmica;
Olho Atento: para estimular a atenção e a percepção de detalhes;
No Controle: para ajudar a organizar pensamentos e ações;
Sempre Alerta: para fortalecer a flexibilidade cognitiva;
Não se engane: para estimular foco e autocontole;
Argolas no Comando: para melhorar o planejamento motor e
autocontrole.
Composição:

Apostila de apoio

20 cartas AÇÃO
30 cartas DESAFIO

Tabuleiro SEMPRE ALERTA

45 cartas NÃO SE ENGANE

15 cartas NORMAS

30 cartas ARGOLAS NO COMANDO

4 garrafinhas com tampas coloridas: vermelha, amarela,
azul e verde

12 argolas, sendo: 3 vermelhas, 3 amarelas, 3 azuis e 3
verdes

3 cartões A5 - OLHO ATENTO

1 tabuleiro OLHO ATENTO

9 cartas BONECO OLHO ATENTO

16 cartas SEQUÊNCIA OLHO ATENTO

1 caneta escreve e apaga

90 cartas COMANDAMENTE
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1 tabuleiro COMANDAMENTE

4 pinos coloridos

4 fichas coloridas

1 tabuleiro com flores

30 cartas NO CONTROLE
06 Kit de Estímulos: 01

Kit TDHA 2 (Estímulos para Resolução de Problemas,
Planejamento e Memória Operacional)
Jogos inclusos:
Qual a solução (infantil e adulto) estimula a resolução de
problemas sociais e práticos de forma assertiva;
Encaixadinho para estimular planejamento, percepção espacial e
organização sequencial;
Onde Fica trabalha organização mental, raciocínio lógico,
categorização e planejamento funcional;
Desordenado focado em desenvolver a percepção visuoespacial,
atenção e reconhecimento de padrões;
Histórias ler e lembrar estimula a retenção ativa de informações e
O uso imediato da memória
Composição: 4 |

Apostila de apoio o)

24 cartas QUAL A SOLUÇÃO? - INFANTIL

24 cartas QUAL A SOLUÇÃO? ADULTO

2 ARMÁRIOS

27 itens em MDF

16 cartas ENCAIXADINHO

4 tabuleiros de AMBIENTES DOMÉSTICOS

32 cartas ONDE FICA

3 cartas com perguntas: ONDE FICA, PRA QUE SERVE
E O QUE É?

1 caneta escreve e apague

6 cartões QUARTO DESORDENADO

20 cartas PERGUNTAS DESORDENADO

10 cartas IMAGENS DESORDENADO

30 cartas HISTÓRIAS: LER E LEMBRAR
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07 Livro: 01
"Avaliação Cognitiva: princípios e técnicas”
Autores: Manuela Ramos Caldas, Carla Moita Minervino; Mônia
Aparecida da Silva
Especialidade: PSICOLOGIA COGNITIVA/COMPORTAMENTAL
ISBN: 9786589092186
Páginas: 0616
Encadernação: Capa comum

08 Instrumento Musical 01
Conjunto de Brinquedos Montessori em Madeira - Brinquedo
Musical
Composição:

01 pandeiro;
01 meia lua;
01 triangulo;
01 xilofone de 08 teclas;
01 reco-reco; =
02 baquetas em madeira: MEI
01 chocalho tipo maraca em madeira;
01 chocalho tipo ganza transparente:
01 par de castanhola em madeira;

09 Instrumento Musical: 01
Xilofone Lira Musical Pedagógico, 25 Notas, Tons Metalofone,
Case
Contém:
01 Maleta de Transporte;
01 Xilofone de 25 Notas/teclas Musicais em alumínio, escala
cromática azul;
02 Baquetas.
Dimensões:
Comprimento 39 cm
Largura 24 cm
Altura 04 cm
Peso 1,57 kg

10 Brinquedo Cognitivo Montessori - Labirinto Cores 01

Especificações:

Material: Madeira de alta qualidade.
Recursos Inclusos: Latas de tinta embutidas numeradas de 1 a
10.
Bolinhas Magnéticas: 65 bolinhas magnéticas em 10 cores
brilhantes.
Idade Recomendada: Ideal para crianças de 3 a 5 anos.
Objetivo Educativo: Desenvolvimento cognitivo, reconhecimento
de cores, aprendizado numérico e habilidades motoras finas.
Método de Jogo: As crianças usam uma varinha magnética para
mover as bolinhas pelo labirinto, soltando-as nas latas de tinta
correspondentes.
Aprendizado Divertido: Transforma a contagem em uma
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experiência interativa e lúdica.
Dimensões: 26,5 x 20cm.
Montagem: Pronto para uso, sem necessidade de montagem
complexa.

Combo Jogos Terapia Criativa - Diversos Jogos Terapêuticos
11 Editora: Terapia Criativa 01

Composição:
01 Jogo - FOCA NOS ESTUDOS
01 Jogo - O QUE VOCE SENTE
01 Jogo - PONTOS FRACOS
01 Jogo - SERA QUE CONHEÇO VOCE (7-10 ANOS)
01 Jogo — 70 DE NOVO
01 Jogo - ARMADILHAS
01 Jogo - ARREMEDO
01 Jogo —- CARA DE QUE
01 Jogo - CONVERSINHA
01 Jogo - CONVERSINHA TEENS
01 Jogo - DESCOLADOS
01 Jogo - MANDOU BEM
01 Jogo - PAPO CABEÇA as,
01 Jogo - PODE NÃO PODE
01 Jogo - PONTO DE VISTA
01 Jogo - QUASE MORRI DE RAIVA
01 Jogo — RAIO X
01 Jogo - SEGURA A ONDA
01 Jogo - SERA QUE CONHEÇO VOCÊ (10 — 14 ANOS)
01 Jogo - SOU NÃO SOU
01 Jogo — VAI E VEM
01 Livro - CRIANÇA NÃO NAMORA
01 Jogo - MONSTRINHO DO PROBLEMA
01 Livro - MONTA MONSTRO
01 Jogo - MONSTRO DO PROBLEMA
01 Jogo — PONTINHO DE VISTA
01 Jogo - RANGO
01 Livro - RESPONDO O QUE
01 Livro - TUDO EXPLICADINHO
01 Jogo — TUDO EXPLICADINHO

12 Teste: 01
WISC IV Escala Wechsler de Inteligência para Crianças - kit
Completo
Autor: David Wechsler
Composição do Kit:
01 Manual Técnico;
01 Manual de Instruções para Aplicação e Avaliação;
10 Protocolos de Registro (Que da direito a 10 correções online);
10 Protocolos de Resposta 1;
10 Protocolos .de Resposta 2;
01 Livro de Estímulos;
01 Cubos;
02 Crivos Código;
01 Crivo Procurar Símbolos;
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01 Crivo de Cancelamento.

13
Produtos Médicos:
Otoscópio MD Mark Il com 5 Espéculos e Estojo, 2,5V

A. Informações Técnicas:

Transmissão da Luz: Direta;
Lâmpada: Xenon Halógena 2.5V;
Material da Cabeça: Metal;
Material do Cabo: Metal;
Acabamento do Cabo: Recartilhado;
Tensão: 2.5V;
Alimentação: 2 pilhas tipo C;
Reostato para controle da luz: Possui;
Lente de aumento: 4 vezes;
Comprimento Total: 18,5cm;
Peso Total: 2059;
Garantia do equipamento: 1 ano

Conteúdo da caixa:
01 Cabo 2,5 V para 2 pilhas C (médias) - Pilhas não

inclusas;
01 Lâmpada Halógena de 2,5V;
05 espéculos permanentes de calibres diferente (2,5 - 3,5

-4,5-5,5 e 9,0mm);
01 estojo para acondicionamento;
Manual de instruções.

01

14 Livro:
PROHFON Protocolo de Avaliação das Habilidades
Metafonológicas
Autores: Germano, Giseli Donadon; Capellini, Simone Aparecida
Especialidade: FONOAUDIOLOGIA
ISBN: 9788565027434
Ano: 2016
Edição: 1
Encadernação: Capa comum

01

15 Kit de brinquedos de avaliação
PROTEA-R KIT Completo de instrumentos e brinquedos para
avaliação do PROTEA-R
Esse kit de materiais segue as instruções contidas no
manual do Sistema de Avaliação da Suspeita de Transtorno
do Espectro Autista - Protea-R (Vetor, 2018).

É composto por:

01 bolsa
01 pianinho musical com controle de duas fases -

automático e manual
” 03 carrinhos e 01 cachorrinho de pelúcia inseridos em

pote plástico transparente com tampa de rosca
'01 conjunto de 06 dedoches com membros da família
01 carrinho plástico tipo jeep
02 bonequinhos articulados que cabem sentados no

01
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carrinho
01 pião
01 bola que emite som, luz e vibração (vem montada e

com pilhas)
01 tapete EVA com todo o alfabeto
01 frasco de bolha sabão
01 brinquedo de pelúcia que emite vibração ao puxar

uma cordinha
01 jogo de argolas com corpo e cabeça de palhaço
01 bola com objeto que chacoalha em seu interior
01 conjunto de 02 xícaras e pratinhos plástico
01 conjunto de mesinha e 02 cadeirinhas em madeira
01 jogo de encaixe simples em madeira
01 jogo de encaixe complexo em madeira
01 brinquedo de borracha, macio, que emite luz
01 livrinho com imagens e pouco texto
01 conjunto de frutas, em material resistente, que se

divide e reúne com velcro
01 conjunto de lápis de cor
01 pacote com 100 fls de papel
01 câmera fotográfica de brinquedo que emite som e luz

de flash
16 Coleção:

IDADI - Inventário Dimensional de Avaliação do Desenvolvimento
Infantil
Editora: Vetor Editora

q Autores: Mônia Aparecida da Silva,
Euclides José de Mendonça Filho, Denise
Ruschel Bandeira

Contém:
01 Livro de Instruções (Manual);
01 Livro de Aplicação 4 a 35 meses, conjunto com 05 unidades;
01 Livro de Aplicação 36 a 72 meses, conjunto com 05 unidades;
02 Livros de Avaliação, conjunto com 5 unidades cada;
02 Livros Curvas de Desenvolvimento, conjunto com 05 unidades
cada;

01

NQ

17 Baralho dos Sons em Realidade Aumentada para
Fonoaudiólogos
Editora: Materiais para Brincar
Autor: MAT/PB
Contém:

27 cartas que apresentam ilustrações de bocas
representando cada fonema, na parte da frente, e mostram uma
imagem alusiva ao som correspondente ao fonema, no verso.

01

18 Coleção: Perfil Sensorial 2 - Coleção Completa
Editora: Pearson
Autor: Winnie Dunn
Composição da Coleção

Manual de administração, correção e intervenção
10 Questionários do cuidador Perfil Sensorial 2 do Bebê
10 Questionários do cuidador Perfil Sensorial 2 da

Criança Pequena

01
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10 Questionários do cuidador Perfil Sensorial 2 da
Criança

10 Questionários do cuidador Perfil Sensorial 2
Abreviado

10 Questionários de Acompanhamento Escolar
50 Licenças para correção informatizada (10 de cada

questionário)

19 Kit Massas para Reabilitação da Mão, Fisioterapia e 02
Fortalecimento - Therapauher
Composto por 06 unidades, uma para cada resistência, sendo:
ORDEM DAS RESISTÊNCIAS (TODAS INCLUSAS):
1 - Extra Leve
2-Leve
3 - Moderada
4 - Moderada Forte
5-Forte
6 - Extra Forte

20 Mobiliário 01
Mesa Sensorial Smart Kids, com Luz e 02 cadeiras
Características:

Confeccionada com Madeira resistente a umidade;
Acompanham 2 bandejas removíveis para limpeza;
Regulagem de altura na mesa e na cadeira, para

acompanhar o crescimento da criança, atendendo assim a faixa
etária de 1 até os 10 anos;

Tampo dupla face, sendo um lado laminado de madeira
para atividades, alimentação e outro lado para utilizar como
lousa;

Cantos arredondados e bordas emborrachadas;
Suporte para guardar o tampo quando não estiver sendo

utilizado;
Tampo de acrílico translucido;
02 leds sem fio;

MEDIDAS
Mesa:
72em largura
46cm profundidade
altura regulável em 46 ou 57cm

Cadeiras:
largura 33em
profundidade 37em
altura total 56cm
altura do assento até o chão regulável em 21 ou 28cm
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22 Equipamento de Áudio vídeo e foto 01
Lousa Digital Interativa 75” Ultra HD
Tela: 75"
Resolução: Ultra HD (3840X2160)
Sistema: Android
Conectividade WI-FI, LAN, USB, HDMI
Luz de Fundo: DLEDD
TouchScreen multitoque com alta precisão

1.1 DA PADRONIZAÇÃO

A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, traz a previsão

da institucionalização do catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o

qual foi instituído na Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional por meio da

Portaria Seges/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022.

O Catálogo Eletrônico de Padronização é uma ferramenta informatizada, disponibilizada e

gerenciada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços

Públicos destinado a permitir a padronização de itens (bens e serviços) a serem contratados pela

Administração e que estarão disponíveis para a licitação cujo critério de julgamento seja o de menor

preço ou de maior desconto.

A contratante rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de

Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os fornecimentos foram

executados em desacordo com o especificado, com defeito, incompleto ou que não atendam a

solicitação dos técnicos, os responsáveis da contratante notificarão a empresa fornecedora para que

1.2 DAFORMA DE FORNECIMENTO nN N )
a mesma providencie a correção necessária dentro dos prazos de ET o

Fornecer o Item de acordo com o estabelecido no Edital e sua proposta.

Os itens deverão ser entregue na Secretaria de Educação, sito Rua 7 de setembro, 720, Centro,
horário das 7:30 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas anexo a prefeitura municipal de Rio Bonito do

Iguaçu.

O fornecimento dos objetos deverá ter início, de acordo com ordem de compra emitida pelos setores

da administração municipal, a qual deverá ser cumprida no máximo em 10 (dez) dias, e deverão ser
entregues no endereço designado pela SMAS.

Caso algum produto não seja aceito por danos durante o transporte, má qualidade ou defeito de

fabricação a proponente deverá substituilo em 3 (três) dias uteis, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
A empresa fornecedora deverá prestar garantia mínima pelo período de 12 (doze) meses, sem
qualquer ônus para a contratante. O prazo de garantia terá início após o atesto da Nota Fiscal.
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2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A aquisição dos masteriais/itens acima elencados, respeitando as descrições apresentadas que

seguem as necessidades dos envolvidos na execução das ações, essa iniciativa visa garantir o

acesso a produtos essenciais e itens complementares a crianças e adolescentes, a qualidade na

educação e desenvolvimento infantil é de extrema importância, havendo necessidade do da Rede

Pública investir em materiais didáticos, jogos pedagógicos e testes psicológicos, que auxiliem em um

processo cognitivo e de aprendizagem mais significativo, leve, prazeroso e efetivo às crianças e

adolescentes do município de Rio Bonito do Iguaçu. Propiciando condições de acesso à um ambiente

acolhedor com atendimentos de qualidade, dinâmica e lúdica, por intermédio dos itens/materiais

solicitados, auxiliando e ampliando o repertório de conhecimento das crianças e adolescentes,

garante igualdade de acesso aos materiais e forma valores afetivos, morais e culturais.

Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o

qual prevê como dever “da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente,

com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, violência,

crueldade e opressão”;
Considerando que a Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, estabelece

que crianças e adolescentes que se encontram “em peculiar fase de desenvolvimento”, tendo garantia

à Proteção Integral que assegure todos seus direitos fundamentais e permita que alcancem todas as

suas potencialidades; 4 Ú

Considerando que o Estatuto da Criança e do Adolescente previu a criação dos Fundos da Infância e

da Adolescência que têm, justamente, a finalidade de atender às políticas públicas prioritárias para a
criança e ao adolescente, conforme definição dos respectivos Conselhos de Direitos;

Considerando o disposto na Lei Estadual nº 19.173/2017, que organiza a Política da Criança e do

Adolescente no Estado do Paraná e cria programas de apoio à Gestão Municipal, que se destinam à

transferência de recursos financeiros para o aprimoramento à gestão e ao controle social da política
da criança e do adolescente nos Municípios e que tem como diretriz a descentralização político-
administrativa e municipalização das ações, no que couber;
Considerando o disposto no Decreto nº 10.455/2014, que regulamenta a transferência automática de

recursos do Fundo Estadual para Infância e Adolescência — FIA/PR, para os Fundos Municipais para

Infância e Adolescência, em atendimento a Lei Estadual nº 9.579, de 22 de março de 1991;

Considerando o disposto na Deliberação nº 009/2024 - CEDCA/PR, do Conselho Estadual dos

Direitos da Criança.e do Adolescente - CEDCA/PR, que define os Objetivos Prioritários que nortearão

a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO e a Lei Orçamentária Anual — LOA, no exercício de 2025,
bem como os Planos Plurianuais subsequentes no quadriênio, 2024/2027;
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Considerando o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná cujos

eixos: direito à vida e Saúde; direito à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer; direito à convivência

Familiar e comunitária; direito à liberdade, ao respeito e à dignidade e fortalecimento das estruturas

do sistema de garantia dos direitos da criança e do adolescente, preveem ações para a primeira

infância;

Considerando o disposto no Decreto Federal nº 99.710/1990, o qual promulga a Convenção sobre os

Direitos das Crianças;
Considerando o Marco Legal da Primeira Infância1, Lei nº 13.257/2016, o qual apresenta em seu art.

4º que as políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos da criança na primeira infância serão

executadas de forma a garantir o conjunto de serviços, apoios e recursos necessários para atender

às necessidades de suas famílias, com vistas à promoção do desenvolvimento infantil pleno e

inclusivo, com colaboração interfederativa2, e ainda, prevê em seu art. 5º que constituem áreas

prioritárias para as políticas públicas para primeira infância a saúde, a alimentação e a nutrição, a

educação infantil, a convivência familiar e comunitária, a assistência social à família da criança, a

cultura, O brincar e o lazer, o espaço e o meio ambiente, bem como a proteção contra toda a forma de

violência e de pressão consumista, a prevenção de acidentes e a adoção de medidas que evitem a

exposição precoce à comunicação mercadológica;

Considerando o resultado da pesquisa respondida pelos municípios do Estado do Paraná e

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA's), sobre a execução de

recursos através da modalidade Fundo a Fundo, na qual 98,8% (noventa e oito vírgula oito por cento)

dos participantes responderam que entendem pertinente Deliberação com a possibilidade de escolha

entre diferentes linhas de execução de recurso; ! .
Considerando a necessidade de garantir resultados que concretizem os direitos fundamentais de

crianças e adolescentes, bem como a efetividade dos programas/projetos financiados com recursos

do FIA/PR;

Portanto de suma importância a implementação das ações previstas na deliberação que embasa o
incentivo e os planos de Trabalho apresentados pelas políticas públicas beneficiadas no âmbito

municipal, no intuito de atender as crianças e adolescentes.
A crescente identificação de crianças dentro do Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outros

transtornos como TDHA, ou deficiencias como Dl, evidencia a necessidade de ambientes

estruturados que favoreçam o desenvolvimento sensorial e a regulação emocional. Indivíduos com

TEA ou outros transtornos, frequentemente apresentam hipersensibilidades ou hipossensibilidades a

estímulos sensoriais, o que pode resultar em dificuldades de concentração, comunicação e interação
social. A ausência de espaços adequados para promover experiências sensoriais controladas

contribui para o aumento da ansiedade, crises comportamentais e limitações no aprendizado. Nesse

contexto, a criação de uma Sala Sensorial surge como uma solução estratégica para oferecer um
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ambiente seguro, acolhedor e estimulante, permitindo o desenvolvimento de habilidades sensoriais,

cognitivas e socioemocionais de forma equilibrada e personalizada. No município do RBI, em rede

municipal de educação, não se tem disposto espaço sensorial para trabalho multidisciplinar, sendo a

finalidade das aquisições, proprocionar aos tecnicos do CAEEM estas condilções minimas de

atendimento.

A APAE de Rio Bonito do Iguaçu, caracterizada com Entidade Beneficente de Assistência Social, tem

como uma de suas finalidades e objetivos “promover a habilitação e reabilitação da pessoa com

deficiência e a promoção da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos limites existentes

para as pessoas com deficiência, de forma articulada ou não, com ações educacionais ou de saúde,

por meio de programas ou projetos socioassistenciais”.

Sendo a única Instituição privada sem fins lucrativos, não vinculada administrativamente ao Poder

Público, existente no município de Rio Bonito do Iguaçu, que realiza atendimento à pessoa com

deficiência Intelectual e/ou Múltipla, TEA e Transtorno Global do Desenvolvimento, a APAE demanda

da formalização de parcerias através de Termos de Colaboração, de doações de seus associados, e

da realização de eventos beneficentes para a sua manutenção dos Serviços e Programas ofertados.

Entretanto, tais instrumentos, nem sempre são suficiente ou não abordam a complexidade de alguns

equipamentos e materiais que são necessários para o funcionamento da Instituição. Assim, o

presente projeto visa sanar esta lacuna e dificuldades enfrentadas pela instituição, possibilitando a

aquisição de Testes para avaliação e diagnóstico, e materiais de suporte aos atendimentos já

realizados.

Yao
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos estudos preliminares em anexo,

abrange a aquisição dos itens/materiais solicitados, no intuito de desenvolvimento das ações

previstas e indicadas na DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 - CEDCA/PR e Planos de Trabalho (em

anexo), inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o

caso. (inciso VIl do 8 1º do art. 18 da Leif4.133/21 e art. 7º), considerando o perfil da nossa

administração pública, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no

mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da Administração Pública está

na efetiva aquisição de materiais pedagógicos, jogos pedagosgicos e testes para avaliação.

4. PESQUISA DE PREÇOS

Prevê que as estimativas de preços sejam obtidas por meio de, no mínimo, um dos seguintes
parâmetros:

a) portal de Compras do Governo Federal;
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b) pesquisa publicada em mídia especializada;

C) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;

d) contratações similares de outros entes públicos; ou

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores, em número mínimo de 3 (três); e pesquisa de

Preços Eletrônica realizadas no sistema Licitações-e.

5. PARCELAMENTO DO OBJETO

O art. 40, inciso V, alínea b, da Lei Federal 14.133/2021, determina a divisão do objeto em tantas

parcelas quanto técnica e economicamente viável, o que amplia a competição, desde que a escolha

resulte maior economicidade. Portanto, justifica-se a solicitação do julgamento POR ITEM, haja visto

que os materiais não necessitam ser fornecidos por uma única empresa.

6. SUSTENTABILIDADE

Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da

contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. A contratação deverá se dar em

conformidade com as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, podendo

elencar alguns critérios/variáveis, Maior vida útil; Menor custo de manutenção; Uso de inovações que

reduzam a pressão sobre recursos naturais; Origem ambientalmente regular dos recursos naturais

utilizados; Menor geração de resíduos; Materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local. O

objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos ambientais relevantes, sendo necessário

tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e a política de

sustentabilidade ambiental. A administração apoia e coopera com todas as iniciativas para

sustentabilidade, e os item que serão adquiridos não possuem potencialidade de risco ambiental.
o

7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS O -

O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como bem(ns) comum(ns), pois possui(em)
especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em edital, conforme

estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, Trata-se de serviço comum,

conforme estabelece o inciso | do art. 392 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, de caráter

continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

8. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

a) O prazo de entrega dos bens é 10 dias, contados em remessa única no endereço definido pela

Secretaria Municipal de Assistência Social
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b) No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

180 dias do prazo total recomendado pelo fabricante.

c) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

d) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 3 dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

e) Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

e.1) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

f) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9) A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços

relacionados neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante.

Com a aquisição pretendida espera-se realizar os atendimentos das especificidades em Transtorno do

h) Os critérios para o recebimento estão especificados na Minuta do contrato.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Espectro Autista (TEA) e outros transtornos como TDHA, ou deficiências como DI, em crianças e

adolescentes; Reduzir o tempo de espera e demanda reprimida existente junto a rede de atendimento

para a realização de avaliação diagnóstica; Dar suporte e material para a execução das atividades no

CAEEM, Centro de Atendimento, demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis; (inciso IX do $ 1º do art. 18 da Lei 14.133/21).

Com a aquisição pretendida espera-se realizar os atendimentos como: diagnóstico precoce da

deficiência intelectual, TEA, Transtorno Global do Desenvolvimento, em crianças e adolescentes;

Reduzir o tempo de espera e demanda reprimida existente junto a rede de atendimento para a
realização de avaliação diagnóstica;

Dar suporte material a instituição para a execução das atividades já realizadas em Saúde, Educação
e Assistência Social;
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Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do $ 1º do art. 18 da Lei

14.133/21).

10. FORMA DE PAGAMENTO

a) O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas

as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e mediante verificação da

regularidade fiscal, observadas as disposições do Termo de Referência.

b) Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no

fornecimento dos bens com defeitos ou no cumprimento de obrigações contratuais.

b.1) Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta

corrente, que deverá ser na instituição financeira Contratada pelo Município.

c) O prazo estabelecido no item “a” ficará suspenso na hipótese prevista no item 12, “d.1” das

Condições Gerais do Pregão.

c.1) Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão

descontados da fatura apresentada.

d) As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ -

14.787.540/0001-71, Endereço rua 7 de Setembro, 720, Centro, constando número da licitação,

lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque.

e) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre

a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do

índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado), ou outro que vier a

a) As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

substitui-lo. 2)

11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

b) O preço é sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

c) O critério de julgamento da proposta está definido no edital.

d) As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
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12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

a) É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação

do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

1) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original;

2) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

3) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

b) A alteração subjetiva a que se refere o item anterior deverá ser formalizada por termo aditivo ao

contrato.

13. SUBCONTRATAÇÃO

a) É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO n E
a) Haverá exigência de garantia contratual da execução, nos seguintes termos: NJ

a.1) O adjudicatário, no prazo de 7 dias após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do

instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 10% do valor do Contrato, que

será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei

Federal'n.º 14.133, de 2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

a.2) Caberá ao Contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

|- Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

Il - Seguro-garantia;

Il - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no

País, pelo Banco Central do Brasil;

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
b) A garantia em dinheiro deverá ser depositada em favor do Contratante, na Instituição Financeira

indicada pelo Município, com correção monetária, em favor do Contratante.
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c) No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

readequada ou renovada nas mesmas condições.

d) Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 7 dias úteis, contados da

data em que for notificado.

e) A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

f) A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada

monetariamente, nos termos do art. 100 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

9) No caso de seguro-garantia, o adjudicatário terá 1 (um) mês, contado da data de homologação da

licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia.

h) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que

nenhum período fique descoberto.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

a) O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo a

garantia estipulada em sua fabricação dos itens que se façam necessários.

b) A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

c) A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas. E

d) Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos CO

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções à
necessárias.

e) As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

f) Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até 5 dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

9) O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo

Contratante.
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h) Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos

reparos.

i) Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou

a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem

como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda

da garantia dos equipamentos.

j) O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade

do Contratado.

k) A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE

a) São obrigações do Contratado:

a.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual constarão as

indicações referentes à marca, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado

do manual do usuário com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica

autorizada, quando cabível;

a.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990);

a.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto

com avarias ou defeitos;
Cp y

a.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 5 dias que antecede a data da entrega, os C)

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

a.5. indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também manter
comunicação com a Administração para gestão do contrato;

a.6. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

a.7. manter atualizados os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no

Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do Municipio, conforme legislação vigente;
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a.8. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

a.9. arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: houver alteração qualitativa do

projeto ou de suas especificações pela Administração, retardamento na expedição da ordem de

execução do serviço ou autorização de fornecimento; interrupção da execução do contrato ou

diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das

quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de

2021.

b) São obrigações do Município Contratante:

b.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

b.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,

com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

b.4. comunicar ao Contratado, por escrito, as falhas, irregularidades ou imperfeições verificadas,

fixando prazo para correção;

b.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou

de servidores designados;

b.6. efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao objeto, no prazo e forma

estabelecidos neste edital e em seus anexos;

b.7. efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida

pelo Contratado, no que couber;

b.8. prestar esclarecimentos e informações que venham a ser solicitados pelo Contratado, assim

como emitir decisão sobre as solicitações e reclamações sobre a execução do contrato, ressalvados: PR

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 4 ( Q )

a boa execução do contrato; U

b.9. ressarcir o Contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração,

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando

houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo

custo de eventual desmobilização;
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b.10. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos

cabíveis ao órgão competente, para a apuração de eventuais ilícitos.

b.11.

17. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

a) Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu

substituto, em especial:

a.1) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

a.2) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que

ultrapassarem a sua competência;

a.3) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de

despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

a.4) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da Administração;

a.5) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente

ao Departamento de Compras, Patrimônio e Material para a formalização dos procedimentos de que

trata o art. 91 da Lei nº. 14.133, de 2021, no prazo de, no mínimo, 30 (trinta) dias ou em tempo hábil;

a.6) elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do 8 3º do art. 174 da Lei nº 14.133,

de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, quando cabível;

a.7) coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio

do(s) fiscal(is); 9%

a.8) analisar a documentação que antecede o pagamento; Ns

a.9) analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

a.10) analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

a.11) realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove

o atendimento das exigências contratuais;
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a.12) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133,

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso;

a.13) responder a solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos,

a.14) outras atividades compatíveis com a função.

b) O fiscal de contrato é, preferencialmente, o servidor efetivo ou empregado público dos quadros

permanentes da Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar,

para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, a entrega dos materiais e a execução das

obras e serviços de engenharia.

b.1) O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

b.2) A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos

critérios previstos na legislação aplicável.

b.3) O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas áreas de

engenharia e demais áreas correlatas, sendo que essa figura não se confunde com o fiscal da obra

em si, o qual deverá ser engenheiro ou arquiteto com conhecimentos técnicos na área afim de aferir

se a quantidade, qualidade, tempo e modo de prestação de serviços são compatíveis com os

indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados, podendo ser auxiliado pelo fiscal do

contrato.

b.4) O fiscal de contrato terá as seguintes atribuições:

b.4.1) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e

de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de

garantias e glosas; %yfQ
A

b.4.2) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados;

b.4.3) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade

constatada, com a definição de prazo para a correção;

b.4.4) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de

medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso;
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b.4.5) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar

a execução do contrato nas datas estabelecidas;

b.4.6) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de

modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais

e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

b.4.7) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

b.4.8) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento

das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência;

b.4.9) convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial, com a finalidade de

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para a execução do objeto, dentre outros que julgar

pertinente, se for o caso.

c) Caberá ainda ao fiscal do contrato:

c.1) esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na

execução do objeto contratado;

c.2) expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;

c.3) proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar
a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;

c.4) adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;

2)

c.7) determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,

c.5) conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

c.6) proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;

c.8) exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho;

c.9) determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada,

inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu
critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
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c.10) receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for Ro

promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na

execução dos serviços ou das obras;

c.11) dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

c.12) verificar a correta aplicação dos materiais;

c.13) requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção

de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;

c.14) realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento provisório do

objeto contratado, quando for o caso;

c.15) propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de

responsabilidade;

c.16) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

c.17) outras atividades compatíveis com a função.

d) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

e) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis. 27
f) A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos ao)

; o
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

f.1) os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e

da qualidade demandada;

f.2) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;

f.3) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

f.4) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
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f.5) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

f.6) a satisfação do público usuário.

9) O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal

n.º 14.133, de 2021.

h) A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada com o

documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido no

contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,

qualidade e forma de uso.

i) O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo

quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em

extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do Título Ill e Capítulo | do Título IV, ambos

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

j) Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas

com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as seguintes

comprovações:

j.1) no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:

a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus

empregados, conforme dispõe o artigo 195, 83º da Constituição Federal, sob pena de rescisão

contratual;

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; 4 w 3

c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior; Ç gi

d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;

e) pagamento do 13º salário;

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei;

9) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;
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i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RAIS e o

CAGED;

j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença

normativa em dissídio coletivo de trabalho; e

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) em

relação aos empregados vinculados ao contrato.

j.2) No caso de cooperativas:

a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de responsabilidade do

cooperado;

b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de responsabilidade da

Cooperativa;

c) comprovante de distribuição de sobras e produção;

d) comprovante da aplicação do FATES — Fundo Assistência Técnica Educacional e Social;

e) comprovante da aplicação em fundo de reserva;

f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e

9) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas.

j.3) No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público —

OSCIP's e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais

obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

k) A fiscalização da contratação será exercida por um representante do CRAS, Alana dos Santos de

Britto, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

18. DA FISCALIZAÇÃO

O fiscal da ata de registro de preços será da Sr. Luciano Gomes e Sra. Lilian Maria Johann,

conforme portaria de nomeação.
18.1.1 O fiscal terá as seguintes atribuições: ja
[- prestar apoio técnico e operacional ao gestor da Ata de Registro de Preços, com a realização 9

das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados à Ata de Registro de Preços e à ,
formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do N

pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;
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H- anotar no histórico de gerenciamento da Ata de Registro de Preços todas as ocorrências

relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados;

HI - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade

constatada, com a definição de prazo para a correção;

IV- demais funções previstas na regulamentação municipal.

18.1.2 O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá apresentar ao preposto do contratado a

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizada.

18.1.3 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, devem

ser aplicadas as sanções legais ao contratado.

18.1.4 Caso o fiscal da Ata de Registro de Preços verifique que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº. 14.133,

de 2021.

18.1.5 O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

18.1.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do

contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores

e fiscais. 2 E

19. VIGÊNCIA BO
20.10 - a) O contrato a ser firmado terá vigência de 12 meses, podendo ser por meio de Termo

Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106, 107 e art. 111

da Lei Federal n.º 14.133/2021.

20. DO REAJUSTAMENTO

a) Caso haja prorrogação em contratos contínuos, a periodicidade de reajuste do valor deste contrato

será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001.

a.1) A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.
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a.2) O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal

n.º 14.133, de 2021.

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do

último reajuste.

c) Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

d) A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Conta Corrente 14.372-3, sendo destinado até R$ 50.000,00, para as aquisições do objeto do

CAEEM e até R$ 30,000,00, aquisições da APAE, conforme Planos de Trabalho.

22. DAS RETENÇÕES FISCAIS

a) A CONTRATANTE realizará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa

nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do

inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

b) Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações

posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos

pagamentos realizados por esta Municipalidade.

c) As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados

nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº.

1234/2012.
d) As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação

dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados,

mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da Constituição

Federal de 1988.

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas

no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e sem prejuízo de eventuais implicações penais nos

termos do que prevê o Capítulo |I-B do Título XI do Código Penal.
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Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a

regulamentação estabelecida pela Lei Federal n.º 14.133/2021.

Rio Bonito do Iguaçu, 26 de Agosto de 2025.

OLIDE BOVINO
Secretaria Municipal de Assistência Social

Responsável pela elaboração do Termo de Referência
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 67/2025
Processo Administrativo nº 221/2025

Prezados Srs.

(cenas nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob o nº

———""—————<
PREFEITURA KUNICIPAL

, vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$. ( )para
a formação de registro de preços para materiais pedagógicos, móveis permanentes, material de
informática e demais itens, em atendimento ao disposto na Deliberação nº 013/2025 - CEDCA/PR,
em observância ao Pregão Eletrônico nº 67/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1

37221/COLEÇÃO CAT-A - TESTE DE APERCEPÇÃO TEMÁTICA | 765,40] 765,40
PARA CRIANÇAS

2 |37222/PIRAMIDES COLORIDAS DE PFISTER Pirâmides 1,00/UN/1.133,50] 1.133,50
Coloridas de Pfister Versão para Crianças e Adolescentes
(avaliação da influência emocional e o desenvolvimento
cognitivo).

3 |37223]FDT - TESTE DOS CINCO DÍGITOS 1,00/UN] 600,30] 600,30
4 |37224ICOLEÇÃO IPSF - INVENTÁRIO DE PERCEPÇÃO DE 1,00/UN] 406,23] 406,23

SUPORTE FAMILIAR
5 |37225]IFP Il - INVENTÁRIO FATORIAL DE PERSONALIDADE 1,00/UN] 532,03] 532,03)
6 |37226/BFP - BATERIA FATORIAL DE PERSONALIDADE 1,00/UN| 718,10] 718,10
7 |37227|BPA-2 - BATERIA PSICOLÓGICA PARA AVALIAÇÃO DA 1,00|UN| 558,16] 558,16

ATENÇÃO
TOTAL 4.713,72

[4 [35785

Lote 00)

NOTEBOOK Notebook intel Core i5 16GB RAM 512GB
SSD Tela de 15,6"

2,00 UN 3.604,53 7.209,06)

2 |36375/CAIXA DE SOM Caixa de som amplificada bivolt 400wats 1,00/UN|1.069,66] 1.069,66
Bluetooth Entrada Usb.

3 |37228/FRAGMENTADORA DE PAPEL Fragmentadora trituradora| 1,00/UN/2.302,66] 2.302,66]
de papel 10 folhas.

4 |37229]TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ Tela de projetor retrátil | 1,00/UN]1.435,00] 1.435,00
com tripé 120 polegadas.

TOTAL 12.016,38
- Lote 003

DICIO Ar con icionado 1,00/UN]4.637,00] 4.
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Split 12000BTUs quente frio.
2 |36244/APARELHO DE AR CONDICIONADO Ar condicionado 5,00/UN|3.012,33/15.061,65

Split 9000BTUs quente frio.
TOTAL 19.698,65

22246 JOGO QUEBRA-CABEÇA MINIMO 80 PEÇAS 2,00/UN| 80,26 160,521

2 |22247)JOGO QUEBRA-CABEÇA MINIMO 60 PEÇAS 2,00/UN] 71,50) 143,00
3 |22248/JOGO QUEBRA-CABEÇA MINIMO 100 PEÇAS 2,00/UN] 87,13] 174,26
4 |27149/BOLA Bolas de peso tonificadora. 6,00/UN] 163,13] 978,78
5 |33694/BOLA DE PILATES 25CM BOLA PILATES. Tamanho 10,00/UN| 63,66] 636,60

lAproximado: Diâmetro 25cm. Cores: disponível. Material:
PVC

6 |33734|BRINQUEDO EDUCATIVO ÁBACO ESCOLAR ÁBACO 1,00|UN| 91,43 91,43
ESCOLAR BRINQUEDO EDUCATIVO

Material: MDF
Tamanho: 230x150x105
Composição: 1 peça com 5 hastes

7 |36105]/MASSA DE MODELAR CAIXA COM 12 UNIDADES 10,00/CX| 15,13] 151,30
Massinha de Modelar 150G Soft cores sortidas.

8 |37230/JOGO DE TABULEIRO 1,00/UN| 93,63 93,63
9 |37231)JOGO TERAPEUTICO Jogo Terapêutico Cuca Ações e 1,00/UN| 240,93] 240,93

Emoções Editora: Insight.
10 |37232/JOGO SOLETRANDO Jogo Soletrando, Madeira Be a Bá. | 1,00/UN| 88,20 88,20
11 37233) JOGO CRIANDO HISTORIAS Jogo Criando Histórias. 1,00/UN| 139,96] 139,96
12 |37234/BOLICHE TERAPEUTICO 1,00/UN| 321,33] 321,33
13 |37235/JOGO DAS EMOÇÕES 1,00/UN] 156,13] 156,13
14 |37236/ JOGO CHARADA 1,00/UN| 97,66) 97,66
15 |37237]JOGO CILADA 1,00/UN] 97,46 97,46)
16 |37238)JOGO CARA A CARA 1,00/UN] 170,96] 170,96 &
17 |37239]LOUSA MAGICA Kit com 5 lousas mágicas infantil digital 1,00KIT| 187,63] 187,63

tela Icd tablet de cor sortida.
18 |37240|TRIANGULO DE ATIVIDADES EDUCATIVO PARA BEBE 1,00/UN] 244,56] 244,56
19 |37241|CUBO DAS EMOÇÕES 3,00/UN| 91,63] 274,89
20 |37242)BRINQUEDO INTERATIVO Caranguejo Fujão - brinquedo | 1,00/UN| 76,60) 76,60

interativo
21 |37243)KIT FAIXA ELASTICA COM 5 INTENSIDADES KITS MINI |10,00|KIT| 128,30] 1.283,00

BAND FAIXA ELASTICA COM 5 INTENSIDADES.
22 |37244]FAIXA ELASTICA Theraband de resistência forte 10,00JUN| 29,95] 299,50

(comprimento de 1,5m).
23 |37244]FAIXA ELASTICA Theraband de resistência média (1,5m). |10,00/UN|] 24,20) 242,00
24 |37244]FAIXA ELASTICA Therabando de resistência fraca ( 1,5m).|10,00/UN| 26,83] 268,30
25 |37245|CICLOERGOMETRO 5,00/UN| 341,30] 1.706,50

TOTAL 8.325,13

duto/serviço |
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21960/SOFÁ Sofá três lugares courino preto. 2.312,66] 2.
2 |23756|MESA DE ESCRITÓRIO FORMATO EM L BASE 4,00/UN|1.293,00] 5.172,00)

/AÇO/FERRO PINTADO Mesa de escritório, material: base
laço/ferro pintado, divisões de 01 (uma) a 02 (duas) gavetas,
material de confecção Madeira/MDP/MDF ou similar,
formato em L. Medidas 1,60 x 1,60

3 |27799]ARMARIOS MULTIUSO Armário multiuso duas portas com | 5,00/UN| 852,66] 4.263,30
chave.

4 |35786|CADEIRA DE ESCRITÓRIO Cadeira de escritório L garfo |10,00/UN| 616,60] 6.166,00
lestofada courino cor preto.

5 |35786|CADEIRA DE ESCRITÓRIO Cadeira escritório giratória 8,00/UN| 636,30] 5.090,40
office arco estofado cor preto

6 |37246/CONJUNTO DE MESA INFANTIL OITAVADA Conjunto 1,00/UN|2.408,00] 2.408,00)
De Mesa infantil Oitavada Com 8 Cadeiras Colorido.

7 |37247|CONJUNTO DE MESA INFANTIL HEXAGONAL Conjunto | 1,00/UN/4.767,00] 4.767,00
de mesa infantil hexagonal com seis cadeiras.

8 |37248|PUFF Puff Pêra courino colorido com enchimento 1x80x80| 10,00/UN] 329,96] 3.299,60
metros.

[TOTAL 33.478,96

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 3 - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATANº. 12025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2025
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para materiais pedagógicos, móveis permanentes, material de
informática e demais itens, em atendimento ao disposto na Deliberação nº 013/2025 - CEDCA/PR,
conforme características, quantitativos e demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 67/2025;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com postado (CO,
de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. ' NJ

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ ( ).

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF nº, endereço, representante)
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RIO res: 9 PIIQUAÇU-PR

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1.0s produtos/serviços do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período. Ao)

7.2.0s produtos/serviços serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme
solicitação do Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da entrega
da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor.

7.4.0 local de entrega será na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua
Tiradentes, 737, esquina com a AV. D. Pedro Il - Centro, Município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme

especificado na requisição de compras.

7.5. Entende-se como data do recebimento da requisição de compras a data registrada de envio da
mesma via sistema/e-mail. Sendo assim, fica o licitante vencedor responsável por manter o seu
cadastro e e-mail devidamente atualizado junto ao Município de Rio Bonito do Iguaçu.
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7.6.A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min.

7.7. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.8. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)
indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do
Contratante.

7.9. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)
P,> —

9.1.0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, ta
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência: .

N

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

HI -.arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;
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IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato,

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância;

X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto es

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada ,
mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços
devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme
determinação da secretaria requisitante.
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10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência
ou contrato ou ainda:

| - O fomnecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
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11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de O
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
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12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). JÉSSICA CAMELLO.

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de
preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da
Secretaria Municipal de Assistência Social, o(a) Sr(a). OLIDE BOVINO, ou outro que vier à substituí-
lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Setor deLicitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços: a

Ea Órgão Participante

1 Secretaria Municipal de Assistência Social

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza doobjeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade demercado.
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15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no $ 5º do art.
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços;

Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços e da Administração Pública;

Ill - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que
Os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1.A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciadora análise e deliberação a respeito do pedido. M

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de SN "fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuaráobrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva paraque manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato supervenienteque prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preçoregistrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.
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15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
Os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimentodos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ocancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para asatisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

Hll'- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência; 2

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; É 8)

Ill - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ouem decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, queinviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, seráassegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico paraapresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgãogerenciador por. meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
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autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata deregistro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado odisposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na suarespectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitariobonito.pr.gov.br, no qualconstará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, porigual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde quedevidamente aceito.

16.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo parapenalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva paraexercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento doobjeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2.A ata de registro de preços poderá sofrer acréscimo quantitativo em nomáximo 25%. durante sua vigência, desde que comprovada a vantajosidade dos preçosregistrados, estando em compatibilidade com os valores de mercado. RÁ! O) :

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro depreços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, nãohonrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital docontratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES
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20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2025 08.243.0019.5074 6845 901 3.3.90.30.00.00
2025 08.243.0019.5074 6885 901 4.4.90.52.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;
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c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do
Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes. php ?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527,
de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

"Rio pero ESTéUAÇURR

25. DO FORO (art. 92, 8 1º) Ro

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.
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Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

FORNECEDOR REGISTRADO
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ANEXO 4 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº 12025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na Ê
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 221/2025 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 67/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le II)

Constitui objeto deste contrato, a aquisição de materiais pedagógicos, móveis permanentes,
material de informática e demais itens, em atendimento ao disposto na Deliberação nº 013/2025
- CEDCA/PR, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital do Pregão Eletrônico nº 67/2025;

Il - o termo de referência do edital; Ê

Ill - contrato nº. /2025; “O

IV-a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento parcelado sob demanda, conforme necessidades do
contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de Compra/Ordem de Empenho,
portanto, podendo ser prorrogado.
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CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$
( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,
e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

& 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

8 2º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

S$ 3º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

01

* CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

2025 08.243.0019.5074 6845 E 901 3.3.90.30.00.00
2025 08.243.0019.5074 6885 901 4.4.90.52.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO
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É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º Os produtos/serviços serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme
solicitação do Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

$ 2º Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da entrega
da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor.

$ 3º O local de entrega será na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua
Tiradentes, 737, esquina com a AV. D. Pedro Il - Centro, Município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme
especificado na requisição de compras.

& 4º Entende-se como data do recebimento da requisição de compras a data registrada de envio da
mesma via sistema/e-mail. Sendo assim, fica o licitante vencedor responsável por manter o seu
cadastro e e-mail devidamente atualizado junto ao Município de Rio Bonito do Iguaçu. ÃO

Omin ed$ 5º A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h0!
13h00min à 16h00min.

$ 6º Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

$ 7º A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)
indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do
Contratante.

$ 8º A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.
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& 9º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; > “(09)

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V- arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;
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VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

E
N ZFEITURA NUNICIPAL
Vib)

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância;

X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIl - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações N.
constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ouainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos;
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Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

8 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

8 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

8 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

8 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agêndiad) lo
conta corrente indicados pelo contratado.

8 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou dé aceitação expressa.
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& 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

8 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

8 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD. Pd

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

8 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

8 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).
JÉSSICA CAMELLO.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

& 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

& 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal de
Assistência Social o(a) Sr(a). OLIDE BOVINO, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização. /

Mag
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2025 Página 87 de 98



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1129="EMU2A

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mobo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, ll e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos II, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa: N

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela RA a,

até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

8 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
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8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

W
$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 9
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.
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$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.| E

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato:

$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA |
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: mM

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua-.própriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 3º- A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b)' Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das fe ) )
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de .
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;
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f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitaçoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021. > RO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATNTE
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 67/2025
Processo Administrativo nº 221/2025

Pelo presente instrumento, a empresa .................. , inscrita no CNPJ sob 0 nº... )
através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação do Pregão Eletrônico nº 67/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, $ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; ROS)

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da ú
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do
Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ....................... 7
ngenano CEE serasa e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... ], telefone
[informar telefone para contato....... ] ocupante do cargo de .................. nesta empresa. (Se for
procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em:caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e
etc., poderão ser feitas através do e-mail ..., e/ou whatsapp ...
produzindo para todos os fins, total validade jurídica.
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local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

Moo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2025 Página 96 de 98



CEFENURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 00 3 $$
I se e AGUPR

CNPJ 95 587 770/0001-99 -

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 67/2025
Processo Administrativo nº 221/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ................... , inscrita no CNPJ sob 0 Nº...
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa).

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, & 2º da Lei Federal nº 14.133, de
2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida ,
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do Y
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 7 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná á
Pregão Eletrônico nº 67/2025
Processo Administrativo nº 221/2025

Pelo presente instrumento, a empresa .............. , inscrita no CNPJ sob 0 Nº... A
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,
Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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